
    Nº 2101, quarta-feira, 30 de novembro de 2022

 

LEI Nº 9.308, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
 

Denomina Servidão Maria Hintz Vieira, para fins
exclusivos de endereçamento postal, a lateral da
Rua Massaranduba, entre as edificações nº 168 e
234, Bairro Jarivatuba.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Maria Hintz Vieira, para fins exclusivos de
endereçamento postal, a lateral da Rua Massaranduba, entre as edificações nº 168 e 234, Bairro
Jarivatuba.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º. III, a e b, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 212/2022
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Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Claudio Aragão.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121054 e o
código CRC 9838BE4D.

 

LEI Nº 9.307, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
 

Denomina Servidão Nazário do Amaral, na Área
Rural no Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada Servidão "Nazário do Amaral", a lateral da principal via
da localidade do Morro do Amaral, a aproximadamente 160,00 metros ao norte da Avenida Kurt
Meinert, Área Rural de Joinville, sem código interno do Sistema de Gestão Cadastral (SGC), na
Área Rural, na cidade de Joinville.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no Art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, a e b, da Lei Municipal n.º 5.230/2005, cuja
redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015 e alterada pelas Leis Municipais
9.053/2021 e 9.105/2022.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 229/2022
Origem: Poder Legislativo
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Autoria: Vereador Pastor Ascendino.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120975 e o
código CRC F8468D7B.

DECRETO Nº 51.375, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Elisangela da Silva Maria, matrícula 53.283, do cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119527 e o
código CRC 2C212F70.
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DECRETO Nº 51.374, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

  Eliette Leme Lopes, matrícula 53.135, do cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119492 e o
código CRC 4A5F302F.

DECRETO Nº 51.373, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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 Regyanne da Silva Guimaraes, matrícula 53.129, do cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119432 e o
código CRC CA3844D7.

DECRETO Nº 51.372, de 30 de novembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de janeiro de 2023:

 

Janete Iracema Silva, matrícula 99486, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119394 e o
código CRC 362C5362.

DECRETO Nº 51.370, de 30 de novembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2023:

 

Maria Conceicao de Lima , matrícula 53495, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119273 e o
código CRC 516F1D9D.

DECRETO Nº 51.369, de 30 de novembro de 2022.
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Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Magna Matilde do Nascimento, matrícula 57362, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119224 e o
código CRC BA4AB994.

DECRETO Nº 51.368, de 30 de novembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kétlin Pereira, matrícula 57364, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119135 e o
código CRC E7627E2A.

DECRETO Nº 51.367, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Ivonete Zanis Fernandes , matrícula 53.298, do cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

8 de 184

Nº 2101, quarta-feira, 30 de novembro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119092 e o
código CRC E7DD4BCB.

DECRETO Nº 51.407, de 30 de novembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 1º de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Márcia Rosa Lage de Camargo, matrícula 57368, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015123218 e o
código CRC B76AAD70.

DECRETO Nº 51.433, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância
de cargo.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições e declara vacância
de cargo público.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 47, incisos I a
V,  §§ 6º, inciso I e 7º, inciso I,  da Lei Complementar Municipal 571/2021,  e  art. 1º da Emenda à
Lei Orgânica Municipal nº 26/2021, o servidor DORIVAL DOS SANTOS, matrícula n. 14.621,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria
de Meio Ambiente do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126913 e o
código CRC 0E5D1F21.

DECRETO Nº 51.434, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MYRIAN
ZILDA DOS SANTOS, matrícula n. 23.789, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor
6-9 Ano Ensino Fundamental - Cien. Rel,  lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126911 e o
código CRC B789F28E.

DECRETO Nº 51.436, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 40, § 5º da
Constituição Federal, art. 47, § 4º, incisos I a III,  § 5º, § 6º, inciso I, § 7º, inciso I, todos da Lei
Complementar Municipal 571/2021, a servidora GLORIMAR COUTINHO, matrícula n. 21.752,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022. 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126961 e o
código CRC 00BB6EDE.

DECRETO Nº 51.366, de 30 de novembro de 2022.

 

Revoga a exoneração da servidora Talita Tavares
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Domingues.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art.68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e

 

Considerando que a servidora Talita Tavares Domingues está gestante,

               

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogada a exoneração da Servidora Talita Tavares Domingues,
ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, matrícula 52.646, na Secretaria de Saúde, constante no
Decreto nº 50.037, de 31 de agosto de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir do dia 30 de setembro de 2022.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015118959 e o
código CRC 86211614.

DECRETO Nº 51.411, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária da pessoa com deficiência,
conforme art. 40, § 4º-A, da Constituição Federal,  Art. 3º, inciso III, da Lei Complementar n.
142/2013, e art. 35 da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora TATIANE
LIESTER DA SILVA, matrícula n. 19.374, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126325 e o
código CRC 7C81EB03.

DECRETO Nº 51.412, de 30 de novembro de 2022.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOSÉ DOS
PASSOS ALVES DE SOUZA, matrícula n. 17.327, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Economista, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126354 e o
código CRC 665CF011.

DECRETO Nº 51.418, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MARCIA MARIA BRENZINCK TAIT, matrícula n. 16.087, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Educador (Prof), lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126529 e o
código CRC E542E6ED.

DECRETO Nº 51.419, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora. DEIZE CARLA MORONI, matrícula n. 22.302, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126560 e o
código CRC C91F3906.

DECRETO Nº 51.426, de 30 de novembro de 2022.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional 103/19)
cumulado com art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora  NEUSI SCHMITT ALVES, matrícula n. 29.561, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Auxiliar Escolar, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126789 e o
código CRC 086D2980.
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DECRETO Nº 51.427, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente, conforme art. 33 da Lei Complementar
Municipal 571/2021 cumulado com  art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 26/2021, do Município
de Joinville, a servidora IVANILDE TEREZINHA TAMANINI, matrícula n. 81.633, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, servidora lotada no Hospital Municipal
São José, com proventos proporcionais que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126781 e o
código CRC 6D45B08E.

DECRETO Nº 51.429, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", e §5º  da Constituição Federal,  art. 10º, § 7º, da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora  MARLI TERESINHA MIRESKI
DUMS, matrícula n. 31.917, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 6°-9° Ano
Ensino Fundamental - Matemática, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126842 e o
código CRC ECDDC4CB.

DECRETO Nº 51.409, de 30 de novembro de 2022.
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Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º, da Lei
Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13 § 1º  da Lei Municipal 8.992 de 31 de
agosto de 2021 e art. 8º da Lei Municipal nº. 9.061, de 13 de dezembro de 2021,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
11.120.000,00 (onze milhões cento e vinte mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de
Habitação - SEHAB, da Procuradoria-Geral do Município - PGM, da Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD, da Secretaria de Governo - SEGOV, da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, da Secretaria da Saúde - SES e da Secretaria
da Fazenda - SEFAZ  para restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

10001
Secretaria de
Habitação -

SEHAB
16.482.7.2.3208

Despesas com
pessoal - SEHAB

100 217 3.1.90 250.000,00

10001
Secretaria de
Habitação -

SEHAB
16.482.7.2.3208

Despesas com
pessoal - SEHAB

100 651 3.3.90 10.000,00

59001
Procuradoria Geral

do Município -
PGM

4.92.7.2.3217
Despesas com
pessoal - PGM

100 11 3.1.90 900.000,00

59001
Procuradoria Geral

do Município -
PGM

4.92.7.2.3217
Despesas com
pessoal - PGM

100 665 3.3.90 500.000,00

76001

Secretaria de
Planejamento

Urbano e
Desenvolvimento

Sustentável -
SEPUD

15.122.7.2.3268
Despesas com

pessoal - SEPUD
100 161 3.1.90 850.000,00

71001
Secretaria de

Governo - SEGOV
4.122.7.2.3250

Despesas com
Pessoal - SEGOV

100 365 3.1.90 10.000,00

71001
Secretaria de

Governo - SEGOV
4.122.7.2.3250

Despesas com
Pessoal - SEGOV

100 526 3.3.90 130.000,00

78001

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente -
SAMA

18.541.7.2.3274

Despesas com
pessoal - Meio

Ambiente -
SAMA

100 623 3.3.90 300.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.7
.2.3295

Despesa com
Pessoal -

Atenção Básica -
SES

102 132 3.1.90 2.500.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.302.7
.2.3296

Despesa com
Pessoal -

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
SES

102 180 3.1.90 2.500.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.302.7
.2.3296

Despesa com
Pessoal -

Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
SES

102 679 3.3.90 250.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.305.7
.2.3298

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Epidemiológica 

- SES

102 202 3.1.90 2.500.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.305.7
.2.3298

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Epidemiológica 

102 688 3.3.90 70.000,00
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Epidemiológica 
- SES

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.843.8
.0.3001

Gestão da Dívida
pública - SEFAZ

100 321 3.2.90 200.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.843.8
.0.3001

Gestão da Dívida
pública - SEFAZ

300 xx 3.2.90 150.000,00

TOTAL 11.120.000,00

 

Art. 2º Para fazer face as despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:
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U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

10001
Secretaria de
Habitação -

SEHAB
16.482.7.2.3208

Despesas com
pessoal - SEHAB

100 650 3.1.91 120.000,00

59001

Procuradoria
Geral do

Município -
PGM

4.92.7.2.3217
Despesas com
pessoal - PGM

100 664 3.1.91 150.000,00

78001

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente
- SAMA

20.122.7.2.3275

Despesas com
pessoal -

Agricultura -
SAMA

100 390 3.1.90 500.000,00

78001

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente
- SAMA

20.122.7.2.3275

Despesas com
pessoal -

Agricultura -
SAMA

100 636 3.1.91 100.000,00

71001
Secretaria de

Governo -
SEGOV

4.122.7.2.3250
Despesas com

Pessoal - SEGOV
100 525 3.1.91 100.000,00

78001

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente
- SAMA

18.541.7.2.3274
Despesas com
pessoal - Meio

Ambiente - SAMA
100 378 3.1.90 250.000,00

78001

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente
- SAMA

18.541.7.2.3274
Despesas com
pessoal - Meio

Ambiente - SAMA
100 622 3.1.91 150.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

4.122.7.2.3165
Despesas com

pessoal - SEFAZ
100 307 3.1.90 540.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.122.7.2.3195
Despesas com

pessoal - SEINFRA
100 9 3.1.90 500.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.7.2.3261
Despesas com

pessoal  - Cultura -
SECULT

100 55 3.1.90 490.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.122.7.2.3195
Despesas com

pessoal - SEINFRA
100 479 3.1.91 50.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.7
.2.3295

Despesa com
Pessoal - Atenção

Básica - SES
102 676 3.1.91 2.500.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.7
.2.3301

Despesas com
Pessoal - SES

102 672 3.1.90 500.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.302.7
.2.3296

Despesa com
Pessoal -

Assistência
Hospitalar e

102 678 3.1.91 2.000.000,00
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Ambulatorial - SES

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.304.7
.2.3297

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Sanitária - SES

102 196 3.1.90 2.250.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.304.7
.2.3297

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Sanitária - SES

102 682 3.1.91 500.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.305.7
.2.3298

Despesa com
Pessoal -

Vigilância
Epidemiológica  -

SES

102 687 3.1.91 70.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.8
.0.3001

Gestão da Dívida
pública - SEFAZ

100 522 3.3.91 200.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.8
.0.3001

Gestão da Dívida
pública - SEFAZ

300 958 3.2.91 150.000,00

TOTAL 11.120.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015125878 e o
código CRC FE791941.

DECRETO Nº 51.413, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme artigo 48, incisos I
a V, artigo 48, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal
571/2021, o servidor JOSE LUIZ DE OLIVEIRA NETO, matrícula n. 22.999, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação
Física, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126399 e o
código CRC D583F191.

DECRETO Nº 51.417, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
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Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora IDA PAUL,
matrícula n. 16.118, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I , lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126515 e o
código CRC 95D1D13B.

DECRETO Nº 51.420, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria. 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, artigo
48, § 2º, inciso I e § 3º inciso I, todos da Lei Complementar Municipal 571/2021, a servidora
OLIDETE TEREZINHA ALBANO DE SOUZA, matrícula n. 27.503, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na
Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais e reajuste com paridade,
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que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126574 e o
código CRC 24AFADF4.

DECRETO Nº 51.421, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CLEUZA
VALDIMIR LEVANDOWSKI, matrícula n. 57.015, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Ajudante de Serviços Diversos, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

28 de 184

Nº 2101, quarta-feira, 30 de novembro de 2022



Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126597 e o
código CRC 90684D22.

DECRETO Nº 51.423, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor MURILO
TEIXEIRA CARVALHO, matrícula n. 11.980, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Arquiteto, lotado na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126619 e o
código CRC A27FA1F4.

DECRETO Nº 51.422, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor LAZARO
CANABARRO FERNANDES, matrícula n. 44.229, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico Ginecologista/Obstetra, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
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no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126701 e o
código CRC 594AC3EE.

DECRETO Nº 51.414, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CLEONICE
MARIA DE OLIVEIRA AGUILERA matrícula n. 16215, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente de Laboratório, lotada na Secretaria da Saúde do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126451 e o
código CRC 05A781EE.

DECRETO Nº 51.415, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ADRIANA DOS SANTOS HASSE, matrícula n. 14.250, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126486 e o
código CRC FD7B93C9.

DECRETO Nº 51.416, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ELIANE DE SOUZA TOMIO, matrícula n. 23.617, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor Ensino Fundamental- Arte, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126502 e o
código CRC BED67D3C.

DECRETO Nº 51.425, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 47, incisos I a
V, §§ 6º, inciso I e 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal 571/2021, e art. 1º da Emenda à
Lei Orgânica Municipal nº 26/2021, a servidora MARIZA TEREZINHA MOSER BENINCA,
matrícula n. 17.919, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em extinção, lotada
na Secretaria do Meio Ambiente de Joinville, com proventos que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126722 e o
código CRC ABDF200F.

DECRETO Nº 51.424, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", da Constituição Federal (redação anterior à Emenda Constitucional 103/19)
cumulado com art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34, da Lei Municipal n.
4.076/99, o servidor  NILTON CARLOS DA COSTA, matrícula n. 530, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente de Trânsito, lotado no Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126682 e o
código CRC 61744D07.

DECRETO Nº 51.428, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°,
inciso III, alínea "a", e §5º da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II,
da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
LENIRA REGINA PISKE HAUT, matrícula n. 35.833, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126835 e o
código CRC 3F88FBAB.

DECRETO Nº 51.430, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 48, incisos I a
V, artigo 48, § 2º, inciso I e § 3º inciso I, todos da Lei Complementar Municipal 571/2021,
o servidor JOSÉ CARMELITO SMIEGUEL, matrícula n. 58.442, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado no Hospital Municipal São José, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126871 e o
código CRC E039BB71.

DECRETO Nº 51.435, de 30 de novembro de 2022.

 

Concede aposentadoria  e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, voluntariamente,  conforme art. 48, incisos I a V, artigo
48, § 2º, inciso I e § 3º inciso I, todos da Lei Complementar Municipal 571/2021 ,
o servidor EDEZIO SEBASTIÃO REIS FILHO, matrícula n. 17.887, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do
Município de Joinville, com proventos integrais e reajuste com paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto   entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126950 e o
código CRC ED739338.

DECRETO Nº 51.437, de 30 de novembro de 2022.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta nº
01/2022, da Secretaria de Educação e da Secretaria
de Gestão de Pessoas, que dispõe sobre as diretrizes
gerais para a operacionalização do cálculo da
gratificação por resultados.
 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68,
incisos IX e XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o art. 4º, do Decreto nº
21.863, de 30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta nº 01/2022, da Secretaria
de Educação e da Secretaria de Gestão de Pessoas, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a
operacionalização do cálculo da gratificação por resultados.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015127651 e o
código CRC 4B922AB9.

DECRETO Nº 51.377, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

  Talita Nunes Francisco, matrícula 53.037, do cargo de Professor 1°- 5° Ensino fundamental
Séries Inicias.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119611 e o
código CRC 24AFF380.

DECRETO Nº 51.376, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Kleber Tobler , matrícula 53.042, do cargo de Professor 6°- 9° ano Ensino Fundamental
História.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119561 e o
código CRC CA7AF37B.

DECRETO Nº 51.396, de 30 de novembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanessa Tais dos Santos Hrecyk, matrícula 53.011, do cargo de Professor 6°- 9° ano Ensino
Fundamental História.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121824 e o
código CRC 59D6B0AE.

DECRETO Nº 51.395, de 30 de novembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Lucineide dos Remedios Diniz Garces , matrícula 53.315, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121797 e o
código CRC 846250B3.

DECRETO Nº 51.394, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Andre Luiz Delagnelo , matrícula 53.012  do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121771 e o
código CRC 5283457A.

DECRETO Nº 51.393, de 30 de novembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 21 de Novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Valdete Nodari Kaczmarek, matrícula 57.328, para o cargo de Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121683 e o
código CRC AB37AB23.

DECRETO Nº 51.392, de 30 de novembro de 2022.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

  Leide Tatiane de Oliveira, matrícula 53.305, do cargo de Professor 1°- 5° Ensino
fundamental Séries Inicias.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121650 e o
código CRC 460C76AE.
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DECRETO Nº 51.391, de 30 de novembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Lindanir da Conceição, matrícula 57.367, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121634 e o
código CRC C1BEB8CE.

DECRETO Nº 51.390, de 30 de novembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Amir Morbis, matrícula 53.014, do cargo de Professor 6°- 9° ano Ensino Fundamental
História.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121551 e o
código CRC 500B17FE.

DECRETO Nº 51.389, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eduardo Bez Vieira, matrícula 53.020, do cargo de Professor 6°- 9° ano Ensino Fundamental
História.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121177 e o
código CRC 0773F711.

DECRETO Nº 51.388, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Evelise Laube Neumann, matrícula 53.021, do cargo de Professor 6°- 9° ano Ensino
Fundamental História.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121129 e o
código CRC 429FF880.

DECRETO Nº 51.387, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Andressa Karine Golinski dos Santos, matrícula 53.022, do cargo de Professor 6°- 9° ano
Ensino Fundamental Ciências.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121105 e o
código CRC AAA4FE70.

DECRETO Nº 51.386, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luciana Nunes Campos, matrícula 53.302, do cargo de Professor  Ensino Fundamental
Inglês.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121072 e o
código CRC 7C37A4E0.

DECRETO Nº 51.385, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Sidineia Maria Correa da Silva , matrícula 53.024, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121048 e o
código CRC 25E9BF70.

DECRETO Nº 51.384, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Debora Alves dos Santos Aguiar, matrícula 53.025, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121009 e o
código CRC BA550847.

DECRETO Nº 51.383, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Adriana Souza Almeida , matrícula 53.301, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120977 e o
código CRC 5E4C3906.

DECRETO Nº 51.382, de 30 de novembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 05 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosane Serpa, matrícula 57365, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120933 e o
código CRC DCCC23B6.

DECRETO Nº 51.381, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Rafael Tiago Vieira , matrícula 53.027  do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120884 e o
código CRC A0129D8C.

DECRETO Nº 51.380, de 30 de novembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Agenora Maciel dos Santos, matrícula 57366, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120825 e o
código CRC 78E34692.

DECRETO Nº 51.379, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanessa de Oliveira , matrícula 53.287, do cargo de Professor 6°- 9° ano Ensino
Fundamental História.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119700 e o
código CRC 5423525E.

DECRETO Nº 51.378, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

  Rosangela Borba de Souza, matrícula 53.034, do cargo de Professor 1°- 5° Ensino
fundamental Séries Inicias.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119654 e o
código CRC 3B52A1DE.

DECRETO Nº 51.431, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CLERI
TEREZINHA PAZ, matrícula n. 24.138, ocupante do cargo de provimento efetivo de  Agente de
Saúde II – Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126868 e o
código CRC D334C46B.

DECRETO Nº 51.410, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora  MARIA
BEATRIS FERREIRA RUSSIN, matrícula n. 51.004, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Ajudante de Serviços Diversos, lotada no Hospital Municipal São José , do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.
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 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126293 e o
código CRC C0B7E6A0.

DECRETO Nº 51.432, de 30 de novembro de 2022.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ELIANE
KARNOPP NICKEL, matrícula n.  15.892, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I - Servente, em extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de dezembro de 2022.
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 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126887 e o
código CRC 1CB6907D.

DECRETO Nº 51.408, de 30 de novembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kheli Perez Campos, matrícula 57.369, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015124574 e o
código CRC F15E11EF.

DECRETO Nº 51.370, de 30 de novembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de dezembro de 2023, no Hospital Municipal São
José, a partir de 12 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiane Dal-Bó, matrícula 99.536, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015124217 e o
código CRC E7E7F832.

DECRETO Nº 51.406, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

   Ledimeriam Vicente Arins, matrícula 53.349, do cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015122058 e o
código CRC 25957C9B.

DECRETO Nº 51.405, de 30 de novembro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 d janeiro de 2023:

 

Magno Souza Vieira, matrícula 99382, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015122018 e o
código CRC 27146863.

DECRETO Nº 51.404, de 30 de novembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

  Vanessa Costa de Espindola, matrícula 53.346, do cargo de Professor 1°- 5° Ensino
fundamental Séries Inicias.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121998 e o
código CRC D474B40F.

DECRETO Nº 51.402, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 23
de dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Esmeraldina Franca Schmidt, matrícula 56436, do cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121982 e o
código CRC 67EC034A.

DECRETO Nº 51.403, de 30 de novembro de 2022.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Rodrigo Moacir Bento , matrícula 53.344, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121969 e o
código CRC 7081100B.

DECRETO Nº 51.401, de 30 de novembro de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
05 de dezembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Oseas Rocha da Conceição, matrícula 57.363, para o cargo de Engenheiro
Eletricista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121930 e o
código CRC 4BA93A9D.

DECRETO Nº 51.400, de 30 de novembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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 Jalita Kahl, matrícula 53.325, do cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121908 e o
código CRC E8F3B661.

DECRETO Nº 51.399, de 30 de novembro de 2022.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Chaiane Campregher Schmidt, matrícula 53.321, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121888 e o
código CRC 790D4ADD.

DECRETO Nº 51.398, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

  Belarmina Imaculada da Conceicao Moura, matrícula 53.319, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121870 e o
código CRC E3B88125.

DECRETO Nº 51.397, de 30 de novembro de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
dezembro de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Douglas Aparecido Martins, matrícula 53.007, do cargo de Professor 6°- 9° ano Ensino
Fundamental Ciências.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 15:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/11/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121842 e o
código CRC 7C0D5693.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação para a função de Gestor de Processos.

PORTARIA Nº 3109/2022 
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Sra. Debora Evans Teixeira para a função de Gestora de Processos, a partir de
01/12/2022.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 15:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015114176 e o
código CRC 97A60860.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 360/2022/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização – SEINFRA,
do Termo de Contrato nº 378/2002, empresa Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda,
referente a prestação de serviços gerais de limpeza, varrição manual, limpeza de praças, serviços de
capina mecanizada e limpeza de bocas de lobo,  ficando assim constituída: 

 

Fiscais – SEINFRA (responsáveis pelos serviços gerais de limpeza, varrição manual,
capina mecanizada e limpeza mecanizada de boca de lobo ):

Marília Gasperin dos Santos - Matrícula  56676;
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Magali Sueli Larsen - Matrícula  17808;
Lucas Paim de Lima - Matrícula  57255.

Suplente

Shana Roesler de Paiva - Matrícula  52957.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação: 

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula  42663.

Suplente

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula 24869.

Fiscais - SAMA ( limpeza de praças):

Fiscais

Jackson Santos – Matrícula 46428;
Deivid Rodrigo Correa  – Matrícula 53999;
Luciana Maria de Oliveira, - Matrícula 38601.

Suplente

Andréia Regina Lampugnani Lui - Matrícula 37469.

Fiscais responsáveis pelo Aviso de Movimento: 

Fiscal

Luciana Maria de Oliveira, - Matrícula 38601

Suplente

Andréia Regina Lampugnani Lui - Matrícula 37469

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 156/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 27/06/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1993.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/11/2022, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015118048 e o
código CRC CFC83848.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
de Água, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3108/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima
Segunda, parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Jean Tragibo de
Campos, a partir de 05/12/2022 a 19/12/2022, o Sr. Rafael Luiz Passoni Sanches para a função de
Gerente de Água;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 15:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015106324 e o
código CRC 3920053C.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE
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PORTARIA N.º 111/2022

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 1144/2022 (SEI 0015069920), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ
nº 84.704.295/0001-77, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de vales transportes a serem fornecidos aos atletas e paratletas
integrantes de equipes desportivas da Secretaria de Esportes - SESPORTE)

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28962;

b) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

c) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853; 

d) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 1144/2022, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28962;

b) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

c) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853; 

d) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 30/11/2022, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015109541 e o
código CRC B240A816.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 232/2022

 

Exonera servidor
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Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 30 de
novembro de 2022:

 

 Afonso França Silva, do cargo de Chefe de Gabinete da Presidência.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2022, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126052 e o
código CRC BD55D4AB.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 19/2022

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,
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Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Compra direta 19/2022, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa  FITEC INDUSTRIA METALURGICA
EIRELI , inscrita no C.N.P.J. nº 28.176.961/0001-70  cujo objeto é  a  aquisição de 10 (dez)
unidades de "Medalha, tipo Comenda do Mérito Princesa Dona Francisca, com
Pins/Botons em estojo" .

 

Fiscais:

Kleber Luís Pizzamiglio, matrícula nº 53003 - titular;

Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 - titular;

Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 - titular;

Thiago Boeing, matrícula 52920 - suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas; 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 08:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015100585 e o
código CRC 779BC1DB.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 276/2022

A Controladoria-Geral do Município, na pessoa do seu Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 11, § 2º, da lei nº 9.219/2022,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo de
Sindicância Administrativa, de rito sumário, nº 03/22, a partir de 05/12/2022, conforme
Memorando SEI nº 0015087799/2022 – CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/11/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015104112 e o
código CRC F159E8DF.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 107/2022

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 1143/2022 (SEI 0015069388), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, inscrita no CNPJ
nº 84.697.051/0001-04, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de vales transportes a serem fornecidos aos atletas e paratletas
integrantes de equipes desportivas da Secretaria de Esportes - SESPORTE)

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28962;

b) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

c) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853; 

d) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 1143/2022, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28962;

b) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

c) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853; 

d) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 30/11/2022, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015105654 e o
código CRC F14F6DFB.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.AES

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 3198/2022

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 010-2022, para provimento
de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 010-2022, designada pela Portaria n° 2843/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado
Edital 010-2022, informando a inscrição, nome, data de nascimento, status da inscrição e
mérito acadêmico.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para
Vagas de Ampla Concorrência SEI Nº0015128363 e Lista de Classificação para Vagas
Reservadas SEI Nº 0015128371.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015128337 e o
código CRC 71C7D2E3.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 109/2022
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O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das Atas de Registro de Preços provenientes do Pregão Eletrônico
nº 676/2022 firmadas com as empresas: Bluinter Eletrodomésticos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
34.471.931/0001-90 e Master Eletrodomésticos Eireli, inscrita no CNPJ sob nº 33.859.616/0001-
71, cujo objeto é a eventual aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Agobar Goncalves Filho, Matrícula n. 23.876;

b) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez, Matrícula n. 54.853;

c) Jean Rogers Kupicki,  Matrícula n. 33.536;

d) Waldir Utzig, Matrícula n. 28.962; e

e) Franciele Souza - matrícula nº 46.485.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorizações de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, das Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preço, as Autorizações
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preço, as Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
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contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais das Autorizações de Fornecimento
e/ou contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais das Atas de
Registros de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Agobar Goncalves Filho, Matrícula n. 23.876;

b) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez, Matrícula n. 54.853;

c) Jean Rogers Kupicki,  Matrícula n. 33.536;

d) Waldir Utzig, Matrícula n. 28.962; e

e) Franciele Souza - matrícula nº 46.485.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 30/11/2022, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015108232 e o
código CRC 01FABC76.
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PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 106/2022

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº
665/2022 firmada com a empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
10.872.210/0001-23, cujo objeto é a eventual contratação de empresa especializada nos serviços de
marcenaria, com fornecimento de materiais, peças e acessórios nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Vanessa Juliana da Silva - matrícula nº 33.441;

b) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43.373;

c) Marjorie Battistella - matrícula nº 54.513;

d) Franciele Souza - matrícula nº 46.485; e

e) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula nº 23.536.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorizações de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, das Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preço, as Autorizações
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preço, as Autorizações de Fornecimento
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e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais das Autorizações de Fornecimento
e/ou contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais das Atas de
Registros de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Vanessa Juliana da Silva - matrícula nº 33.441;

b) Thiago Henrique Rohrbacher - matrícula nº 43.373;

c) Marjorie Battistella - matrícula nº 54.513;

d) Franciele Souza - matrícula nº 46.485; e

e) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula nº 23.536.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 30/11/2022, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015101823 e o
código CRC 10313B66.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 233/2022

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de dezembro de 2022:

 

 Cleonir Jose Branco, no cargo de Chefe de Gabinete da Presidência.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 30 de novembro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2022, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126082 e o
código CRC A3DD853C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 3.196/2022

 

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Saguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, representado pela Secretária de
Gestão de Pessoas, Sra. Cinthia Friedrich:

 

CLÁUSULA ÚNICA: fica alterada o término da vigência da Portaria de Cessão
nº 2.311/2022, até o dia 30/11/2022, relativa a servidora Cristina Pires Pauluci, matrícula nº
39.717, lotada na Secretaria da Saúde, no exercício do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, para prestar serviços junto ao  Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, artigo 37,
conforme MEMORANDO SEI Nº 0015126230/2022 - SES.DAF.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126550 e o
código CRC B64AF459.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 108/2022

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

Resolve:
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das Atas de Registro de Preços provenientes do Pregão Eletrônico
nº 658/2022 firmadas com as empresas: G Plásticos Comércio Varejista e Atacadista de Plásticos
Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 16.914.559/0001-67, Planejar Distribuidora e Importadora
Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 26.405.348/0001-52, P&J Soluções Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
42.271.881/0001-25 e Solo G9 Eirelli, inscrita no CNPJ sob nº 11.102.277/0001-41, cujo objeto é
a eventual aquisição de organizadores nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

a) Karla Borges Ghisi - matrícula nº 27.429;

b) Rosangela Giovana Miguel - matrícula nº 39.165;

c) Agobar Goncalves Filho - matrícula nº 23.876;

d) Ademar Fetter - matrícula nº 44.369; e

e) Franciele Souza - matrícula nº 46.485.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorizações de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, das Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preço, as Autorizações
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preço, as Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais das Autorizações de Fornecimento
e/ou contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais das Atas de
Registros de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Karla Borges Ghisi - matrícula nº 27.429;

b) Rosangela Giovana Miguel - matrícula nº 39.165;

c) Agobar Goncalves Filho - matrícula nº 23.876;

d) Ademar Fetter - matrícula nº 44.369; e

e) Franciele Souza - matrícula nº 46.485.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 30/11/2022, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015106565 e o
código CRC E232E6AA.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 3.197/2022

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.
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A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedida a servidora pública municipal CRISTINA PIRES
PAULUCI, matrícula 39.717, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
pertencente ao quadro efetivo da Administração Direta, para a Prefeitura Municipal de
Florianópolis/SC, para exercício de cargo comissionado, em conformidade com a Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, artigo 38, de acordo com Ofício
4990/SMCC/DSGG/GLEG/2022 SEI 0015070682.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo a Prefeitura Municipal de Florianópolis/SC, a responsabilidade pelo ressarcimento da
remuneração do cargo ocupado pela servidora no Município de Joinville, pelo valor da contribuição
previdenciária da servidora e da parcela patronal, bem como eventual valor de auxílio alimentação,
conforme valores informados pelo Município de Joinville;

§ 1. Fica assegurada a servidora a remuneração do Município de Joinville,
cabendo tão somente a Prefeitura Municipal de Florianópolis/SC realizar o reembolso ao Município.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
Brasil, agência 3155-0, conta corrente 24.480-5, até o dia 15 (quinze) do mesmo mês da folha de
pagamento da servidora cedida.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

 

Art. 3º. O período de cessão da servidora terá início a partir de 01/12/2022 até
31/12/2024, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 4º. Das obrigações do órgão cessionário - Prefeitura Municipal de
Florianópolis/SC: 

a) Manter a remuneração da servidora e demais vantagens estatutárias, em
conformidade com o Plano de Carreira do Servidor;

b) Fazer a avaliação periódica da servidora, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville;

c) Comunicar ao Município de Joinville a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares;

d) Realizar o recolhimento das contribuições previdenciárias (parte do servidor,
patronal) do IPREVILLE, sendo que a inadimplência do recolhimento incorrerá na rescisão da
presente cessão, nos termos do art. 40, da Lei Complementar Municipal nº 266/2008.
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Art. 5º. É facultativo aos interessados promoverem o distrato da presente Cessão,
a qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, restando para cada qual tão-somente a responsabilidade pelas
obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126843 e o
código CRC 49BC76D0.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Nomeação interina da função de Supervisor de
Estação de Tratamento de Esgoto (ETE)
PORTARIA Nº 3106/2022
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente o Sr. Eliel Brasil Brum para a função de Supervisor de Estação de
Tratamento de Esgoto (ETE), a partir de 01/12/2022;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015091360 e o
código CRC EECBC6A3.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Patrimônio, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3107/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Guirlei Dine Ruysam, a
partir de 05/12/2022 a 24/12/2022, o Sr. Alessandro Viana Takassaki para a função de
Coordenador de Patrimônio;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015097330 e o
código CRC B396C6B4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 214/2022/NGP-GAB
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O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da Primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Katiani Pacheco Martins, matrícula 56.307, os
servidores:

 

Isabel Cristina Marcondes dos Santos, matrícula 19.923, indicação dos
servidores da área;

Luzia Ursula Koser, matrícula 36.683, indicação dos servidores da área;

Rosemeire Aparecida Alves Soares, matrícula 38.380, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Andreia de Oliveira Zanini, matrícula 30.504, indicação do dirigente máximo do
órgão.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 30/11/2022, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015117615 e o
código CRC 1E695F6C.

 

EDITAL SEI Nº 0015111930/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 29 de novembro de 2022.

RETIFICAÇÃO Nº 2 AO EDITAL nº 15/2022

 

A Audiência Pública da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, com
data marcada para o dia 1º de dezembro, às 15h00, no Plenário Arinor Vogelsanger da
Câmara de Vereadores de Joinville, com discussão acerca do PLC nº 13/2022, de autoria do
Vereador Adilson Girardi, que “Inclui o §5º ao Art. 72 e altera o Anexo VII - Requisitos
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Urbanísticos para a Ocupação do Solo - Quadro de Ocupação, da Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017, a fim de possibilitar a construção de pergolados com altura máxima de 2,50
metros, no recuo frontal de edificações geminadas”, conta com a seguinte alteração:

 

I. data – 12 de dezembro de 2022 (segunda-feira), às 19h00.

 

Plenário, 29 de novembro de 2022.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2022, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015111930 e o
código CRC D722DB8B.

 

EXTRATO SEI Nº 0014727955/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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N º 0014727875/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.144558-4.
Autuado (a): Oldina Maria Devigili.
Auto de Infração Ambiental n.º 0233CL/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727955 e o
código CRC A6D4482A.

 

EXTRATO SEI Nº 0014946512/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014946295/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
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processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.084994-0.
Autuado (a): Clarivane Reis Kovalski.
Auto de Infração Ambiental n.º 3068/2019.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0730/11. Assim,
o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme
legislação aplicável a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos -
MTR. 4. Providenciar o cerceamento da área para evitar novas ocupações/invações. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014946512 e o
código CRC 6FE8ADE2.
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EXTRATO SEI Nº 0014817033/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014816596/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.116254-0.
Autuado (a): Raulino Januário Soares.
Auto de Infração Ambiental n.º 0219CL/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014817033 e o
código CRC 66DAE582.

 

EXTRATO SEI Nº 0014639091/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 14 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014638830/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.085837-0
Autuado (a): Armando Setembrino do Nascimento.
Auto de Infração Ambiental n.º 0208CL/2020.
 
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0286/11. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 5,76 m³
(cinco vírgula setenta e seis metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de
créditos de reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

96 de 184

Nº 2101, quarta-feira, 30 de novembro de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014639091 e o
código CRC 22177CFD.

 

EXTRATO SEI Nº 0014886619/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014886559/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.178537-7.
Autuado (a): Adriano Roberto Rech.
Auto de Infração Ambiental n.º 3427/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD, incluindo o comprovante de quitação da guia da referida análise. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
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poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014886619 e o
código CRC AE2A85AF.

 

EXTRATO SEI Nº 0014476757/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014475915/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.099380-4.
Autuado (a): Vilson Tribess.
Auto de Infração Ambiental n.º 3741/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, contudo o
autuado já procedeu com o pagamento da penalidade de multa (0015074711) e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0504/16. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 0,8 m³
(oito décimos de metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente. 2 . Averbar, referente à
compensação ambiental, uma área de 400 m² (quatrocentos metros quadrados),
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correspondente à área suprimida, que pode ser realizada em matrícula diversa daquela em que
ocorreu a supressão, seguindo a IN SAMA nº 006/2020. 3. Averbar na matrícula do imóvel uma
área de 120 m² (cento e vinte metros quadrados), correspondente à manutenção florestal, em
cumprimento a Lei Federal nº 11.428/06, seguindo a IN SAMA nº 006/2020. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014476757 e o
código CRC A66699E2.

 

EXTRATO SEI Nº 0014547397/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014547306/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.165925-8.
Autuado (a): Maicon Bilotti.
Auto de Infração Ambiental n.º 6090/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014547397 e o
código CRC 40A022D6.

 

EXTRATO SEI Nº 0014714983/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 00147148822022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.157000-1.
Autuado (a): ROBERTO PAULA RODRIGUES.
Auto de Infração Ambiental n.º 11816/20.
 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 11816/20, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.157000-1, considerando o
falecimento do autuado antes do julgamento do presente processo administrativo ambiental.
 DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014714983 e o
código CRC CADA6686.

 

EXTRATO SEI Nº 0014814493/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014814422/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.187364-0.
Autuado (a): Marcos Aurélio Dana.
Auto de Infração Ambiental n.º 11771/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
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do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014814493 e o
código CRC E9BF9EF1.

 

EXTRATO SEI Nº 0014130410/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014130270/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.100363-8.
Autuado (a): João Januário Vieira.
Auto de Infração Ambiental n.º 3222/2020.
 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 15 (quinze) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu parcialmente com a
regularização da situação e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo
Ambiental nº 0221/12. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. averbar uma área de 2.250m² (dois mil e duzentas e
cinquenta metros quadrados) , referente à área de compensação ambiental, que pode ser realizada
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em matrícula diversa daquela em que ocorreu supressão. Quanto à documentação necessária,
deverá seguir a Instrução Normativa (IN) 05 da SEMA; 2. averbar, na matrícula do imóvel, uma
área de 890m² (oitocentos e noventa metros quadrados), correspondente à manutenção florestal, em
cumprimento a Lei Federal nº 11.428/06. Quanto à documentação necessária, seguir a Instrução
Normativa (IN) 05 da SEMA; 3. regularizar a terraplanagem, apresentando Autorização de
Pequena Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser requerido na
Unidade de Controle Ambiental desta Secretaria. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO
endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014130410 e o
código CRC 5DEEA88D.

 

EXTRATO SEI Nº 0014511589/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014511437/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.159087-8.
Autuado (a): Arzemiro Alves dos Reis.
Auto de Infração Ambiental n.º 3422/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06). 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto
de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro
Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. A
contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014511589 e o
código CRC 34B004B1.

 

EXTRATO SEI Nº 0014532909/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 05 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014532846/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.184262-1.
Autuado (a): Comércio de Combustíveis Pastorello S.A.
Auto de Infração Ambiental n.º 6091/20.

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014532909 e o
código CRC 0E5FDA82.

 

EXTRATO SEI Nº 0015106293/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC
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Joinville, 29 de novembro de 2022.

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2022

OBJETO:  Prestação de serviços técnicos profissionais para avaliação venal de imóvel urbano na
Modalidade Completo.

CREDENCIADA: CAF CONSULTORIA AGRO FLORESTAL LTDA

QUADRO SOCIETÁRIO: CLAUDIO BOEHM SANTANGELO - Sócio-Administrador

                                               ALEXANDRE SANTANGELO -  Sócio

REFERENTE:   Lei  8.666/93 e Edital de Credenciamento 001/2022 (0014444697).

VALOR TOTAL : R$ 5.215,00 (Cinco mil duzentos e quinze reais).

VIGÊNCIA:  Prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura .

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015106293 e o
código CRC 532990BE.

 

EXTRATO SEI Nº 0014616646/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014616465/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.099291-3.
Autuado (a): Anderson Eger.
Auto de Infração Ambiental n.º 3234/20.
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista a regularização da
situação mesmo que após a lavratura do auto de infração ambiental. Assim, fica o autuado advertido
quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio
ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-
lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República
Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014616646 e o
código CRC 3AEF23A4.

 

EXTRATO SEI Nº 0014686847/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014686784/2022 - SAMA.AAJ.PAA,  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
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processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.030618-1.
Autuado (a): José Borba Filho.
Auto de Infração Ambiental n.º 0190CL/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014686847 e o
código CRC 9BE4DA7F.

 

EXTRATO SEI Nº 0014597872/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014597726/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
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processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.137599-3.
Autuado (a): José Carlos Barbosa.
Auto de Infração Ambiental n.º 11906/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 06 (seis) mudas, com as seguintes especificações: 
ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) –
Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) –
Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba)
– Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no
mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações
acima de 50 mudas.  TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira
bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação
deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o
seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. 
ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas,
no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de
doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis
para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do
Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
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constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014597872 e o
código CRC B23C6E05.

 

EXTRATO SEI Nº 0014837777/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014837694/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.163208-2.
Autuado (a): Rodrigo Alves Lopes.
Auto de Infração Ambiental n.º 11459/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
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por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014837777 e o
código CRC 9B2C1B57.

 

EXTRATO SEI Nº 0015066663/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, com os seguintes dados:

CREDOR: BNU TECNOLOGIA EM INSTALACOES ELETRICAS E SEGURANCA LTDA;

CNPJ: 18.137.967/0001-85;

TERMO DE CONTRATO: 126/2022;

OBJETO: INDENIZAÇÃO DE CREDORA;

VALOR: R$ 41.120,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2022, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/11/2022, às 10:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 17:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015066663 e o
código CRC 79D57DCB.

 

EXTRATO SEI Nº 0015105723/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 29 de novembro de 2022.

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2022

OBJETO:  Prestação de serviços técnicos profissionais para avaliação venal de imóvel urbano na
Modalidade Completo.

CREDENCIADA: CAMILA SYPRIANY FRARE - AVALIART.

QUADRO SOCIETÁRIO: :  Camila Sypriany Frare

REFERENTE:   Lei  8.666/93 e Edital de Credenciamento 001/2022  (0014444697).

VALOR TOTAL : R$ 5.215,00 (Cinco mil duzentos e quinze reais).

VIGÊNCIA:  Prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura .

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015105723 e o
código CRC B2C18F03.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BUNZL EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL
LTDA

CNPJ: 43.854.777/0001-26

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

4 LUVA DE SEGURANÇA, VAQUETA, ALTA TENSÃO PR
       

10,00
R$ 31,00 

8 MÁSCARA PANORÂMICA FACIAL , SEM FILTRO UN
       

50,00
R$ 374,99

9
CARTUCHO QUÍMICO PARA PEÇA SEMIFACIAL, COMPATÍVEL COM

SÉRIE 6003, PARA VAPORES ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS
UN

       
60,00

R$ 39,00

10 FILTRO MECÂNICO, COMPATÍVEL COM TIPO P2 E FILTRO 5N11 UN
     

500,00
R$ 7,95

13
CALÇADO DE SEGURANÇA,TIPO BOTINA PARA ELETRICISTA,

HIDROFUGADO, BIQUEIRA E PALMILHA DE COMPOSITE -36
PR

       
10,00

R$ 118,00

16 MACACÃO SANEAMENTO, COM BOTA E LUVA - 44  G UN
       

10,00
R$ 209,99 

20
CALÇADO DE SEGURANÇA, MASCULINO, TIPO SAPATO, COM

ELÁSTICO, HIDROFUGADO, BIQUEIRA DE COMPOSITE E PALMILHA
EM FIBRAS ANTIPERFURANTES - 39

PR
       

10,00
R$ 102,00

21
CALÇADO DE SEGURANÇA, MASCULINO, TIPO SAPATO, COM

ELÁSTICO, HIDROFUGADO, BIQUEIRA DE COMPOSITE E PALMILHA
EM FIBRAS ANTIPERFURANTES - 40

PR
       

10,00
R$ 102,00

22
CALÇADO DE SEGURANÇA, MASCULINO, TIPO SAPATO, COM

ELÁSTICO, HIDROFUGADO, BIQUEIRA DE COMPOSITE E PALMILHA
EM FIBRAS ANTIPERFURANTES - 41

PR
       

20,00
R$ 102,00

23
CALÇADO DE SEGURANÇA, MASCULINO, TIPO SAPATO, COM

ELÁSTICO, HIDROFUGADO, BIQUEIRA DE COMPOSITE E PALMILHA
EM FIBRAS ANTIPERFURANTES - 42

PR
       

25,00
R$ 102,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 21/11/2022, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2022, às 11:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014857046 e o
código CRC 0384C914.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RV COMPANY COMERCIO E SERVIÇO LTDA

CNPJ: 36.495.092/0001-75

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTDE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO
5 LUVA CIRÚRGICA, ESTÉRIL PR       100,00 R$ 2,03

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2022, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2022, às 11:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015061852 e o
código CRC 607BCAE3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015008090/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1346/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada MH Distribuidora e
Importação Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.580.629/0001-35, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 22/11/2022, no valor de R$ 36,00 (trinta e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015008090 e o
código CRC 7FE6544C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014921964/2022 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1481/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Mapu Distribuidora de
Materiais para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente para atendimento de demanda da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 22/11/2022, no valor de R$ 360,20
(trezentos e sessenta reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014921964 e o
código CRC F556EF8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015031781/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1458/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Printsul Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na
forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 424,90
(quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015031781 e o
código CRC A0AF6A72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014856433/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1414/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em
22/11/2022, no valor de R$ 123,45 (cento e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014856433 e o
código CRC 07E464CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014887235/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1441/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Arausupri Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.796.075/0001-70, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 135,70 (cento e trinta e
cinco reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014887235 e o
código CRC 8F2DC6B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014923954/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1487/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Mapu Distribuidora de Materiais para Escritório
Ltda- inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 366/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 460,12 (quatrocentos e sessenta
reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014923954 e o
código CRC 7DEFA870.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015070010/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1558/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada EVL
Comercio de Produtos Manufaturados Eireli - inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
366/2021, assinada em 18/11/2022, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015070010 e o
código CRC B7993175.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014928524/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1499/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Adrielson Ferreira
Pinheiro - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis
e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 25/11/2022, no valor de
R$ 1.592,00 (um mil quinhentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014928524 e o
código CRC F991D7A5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015002887/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1552/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no
CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 18/11/2022, no valor de R$ 538,50
(quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015002887 e o
código CRC 322647DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015033086/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1363/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Boni Distribuidora de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.719.518/0001-07, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville –
CAJ - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 22/11/2022, no valor de R$
74,90 (setenta e quatro reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015033086 e o
código CRC 395E66AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015022471/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1573/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada
Comercial Multiville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico 306/2021, assinada em 22/11/2022, no valor de R$ 36,96 (trinta e
seis reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015022471 e o
código CRC D5E912C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015020242/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 302/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sebold
Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
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09.196.745/0001-42, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 21/11/2022, no valor de R$ 436,80 (quatrocentos e trinta e
seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/11/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015020242 e o
código CRC F36A17EF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015033954/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 216/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DANNA COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 13.550.358/0001-30

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2022

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 1.232,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2022, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2022, às 11:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015033954 e o
código CRC DA41B91C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015033915/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 217/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA

CNPJ: 33.159.725/0001-86

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2022

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 1.992,43

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2022, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2022, às 11:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015033915 e o
código CRC 4D86B89A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015033845/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 218/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

CNPJ: 37.247.494/0001-13

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2022

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 3.070,95

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2022, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/11/2022, às 11:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015033845 e o
código CRC 542E6731.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015071746/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
CONTRATO Nº 220/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AQUAVITA LABORATÓRIO DE ANÁLISES QUÍMICAS E
MICROBIOLÓGICAS EIRELI

CNPJ: 20.656.089/0001-56

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGENS E ANÁLISES DE
RESÍDUOS SÓLIDOS E LÍQUIDOS PROVENIENTES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
DE ESGOTO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2022

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES

VALOR: R$ 119.850,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2022, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/11/2022, às 11:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 17:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015071746 e o
código CRC A9A8DB4E.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015061206/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSÓRCIO EEP-BACIA 10;

CNPJ: 44.478.882/0001-70;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de R$ 2.852.611,82 (dois
milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil seiscentos e onze reais e oitenta e dois centavos),
correspondente a 13,4318% do valor inicial atualizado do contrato; prorrogação dos prazos de
execução e vigência contratual por mais 121 (cento e vinte e um) dias, contados a partir de
27/11/2023 e 12/02/2024, os quais passam a findar em 27/03/2024 e 12/06/2024, respectivamente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
043/2021;

VIGÊNCIA: 12/06/2024;

VALOR: R$ 2.852.611,82.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2022, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 28/11/2022, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 17:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015061206 e o
código CRC 9150AB57.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015038154/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RDN SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 00.286.846/0001-30;

OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro dos preços unitários contratuais vigentes em
01/11/2022 em R$ 0,07 (sete centavos), de acordo com a apuração constante nas Planilhas de
Custos e Formação de Preços anexas ao presente instrumento, os quais passam de R$ 1,25 (um real
e vinte e cinco centavos) para R$ 1,18 (um real e dezoito centavo) por Leitura de Hidrômetros,
Impressão e Entrega Simultânea de Faturas aos Clientes;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 022/2019;

VALOR: -R$ 131.744,06.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/11/2022, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/11/2022, às 10:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 17:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015038154 e o
código CRC 803FEA92.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015078787/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

127 de 184

Nº 2101, quarta-feira, 30 de novembro de 2022



 

 

Joinville, 25 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 109/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: FURACON SISTEMAS DE CORTES E PERFURAÇÕES EM
CONCRETO;

CNPJ: 73.102.659/0001-22;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução por mais 30 (trinta) dias e de vigência contratual
por mais 90 (noventa) dias, contados a partir de 04/12/2022, que passam a findar em 03/01/2023 e
04/03/2023, respectivamente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 021/22;

VIGÊNCIA: 04/03/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 29/11/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/11/2022, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015078787 e o
código CRC 7786DC25.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015127950/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Aditivo: 04/2019-D.
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Contrato: 04/2019.

Contratada: MAURO ARTUR SCHLIECK 65228405968.

CNPJ nº: 18.840.790/0001-89.

Relação de sócios: Mauro Artur Schlieck.

Objeto: Prestação de serviços fotográficos para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, de 1º de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023.

Data: 30/11/2022.

Valor do contrato estimado para o período: R$ 74.208,05 (setenta e quatro mil, duzentos e oito
reais e cinco centavos)

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/11/2022, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015127950 e o
código CRC 2BF1315E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015087375/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 135/2022, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: HEXIS CIENTÍFICA LTDA;

CNPJ: 53.276.010/0001-10;

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 30 (trinta) dias, contado a partir
de 17/12/2022, o qual passa a vencer em 16/01/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação nº 020/2022;

VIGÊNCIA: 16/01/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 29/11/2022, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 29/11/2022, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015087375 e o
código CRC F9B1150C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015120502/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDREI BORBA no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 01/12/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120502 e o
código CRC E69A9297.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015116697/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO GUILHERME CAVALCANTI KRIEGER no
Processo Seletivo - Edital 004-2021-SGP no Cargo 6024 - Médico Plantonista Cirurgião
Plástico, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 09:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015116697 e o
código CRC A7CA5974.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015119792/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAZARE GOMES DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 01/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119792 e o
código CRC 0DFF7AE3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015120327/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS ALBERTO EGER no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 01/12/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120327 e o
código CRC 4ED35FBD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015119234/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS LEONOR LOPES ANHAIA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 01/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 11:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119234 e o
código CRC CB24F7B0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015119570/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARYSOL FRANÇA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 01/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015119570 e o
código CRC FBBDD901.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015118916/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA HELENA CANALLI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 01/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015118916 e o
código CRC 8BF2C434.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015117160/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALYNE ARAUJO DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 01/12/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 10:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015117160 e o
código CRC 5727F4ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015120827/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REGIANE DE MOURA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 01/12/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120827 e o
código CRC 4E389DBE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015117484/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS STEFFEN no Processo Seletivo - Edital
008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 15:30 do dia 01/12/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015117484 e o
código CRC CB910725.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015114626/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA WELITA SILVA CAPRERA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 01/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 08:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015114626 e o
código CRC 50927FBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015114394/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOÃO GUILHERME LEOPOLDINO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 01/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 08:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015114394 e o
código CRC 5DA5B72E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015114254/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 08:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015114254 e o
código CRC 8BA533AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015113929/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARI SANANDREIA DA COSTA TELLES no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015113929 e o
código CRC A3AA4986.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015121583/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOICE CRISTINA DOS SANTOS BORBA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 01/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 12:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121583 e o
código CRC A5867CD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015121235/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ KRAUSE no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 01/12/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 12:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015121235 e o
código CRC 6A50DBA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015120639/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA ALVES KRUGER DE MIRANDA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 01/12/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015120639 e o
código CRC 26240DC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015113642/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA DE CASSIA SIMÕES CAMPOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 01/12/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2022, às 08:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015113642 e o
código CRC 65E1A1B6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015081376/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
210/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela
pregoeira e equipe de apoio, as empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

ITENS/EMPRESAS:

Itens: 9, 10, 11: SARA DE ASSIS RODRIGUES 09758898698, CNPJ 22.184.115/0001-16.
Valor total: R$ 5.300,00.

Itens 1, 6, 8, 21, 26, 28, 29, 30, 31: AKIRA COMERCIAL LTDA, CNPJ 25.106.928/0001-86.
Valor total: R$ 18.752,70.

Itens 23, 24: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, CNPJ 32.708.161/0001-20. Valor
total: R$ 27.183,00.

Itens 4, 14: LUMEN SUPRIMENTAL EIRELI, CNPJ 34.777.255/0001-87. Valor total: R$
59.842,50.

Itens 3, 22: PROEPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ 39.905.061/0001-33.
Valor total: R$ 1.129,40.

Itens 5, 7, 18, 19, 20, 27, 32, 33, 34, 35, 36, 37: DESERTOS

Itens 2, 12, 13, 15, 16, 17, 25: FRACASSADOS. 

VALOR GLOBAL: R$ 112.207,60 (cento e doze mil duzentos e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/11/2022, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/11/2022, às 09:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 29/11/2022, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015081376 e o
código CRC 17527E91.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015064413/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 486/2022, UASG 453230, destinado ao
egistro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de material elétrico para atender a
Secretaria de Cultura e Turismo e suas unidades, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, ITEM 05 – R$
4,15, ITEM 23 – R$ 50,30, ITEM 24 – R$ 6,00, ITEM 25 – R$ 0,79, ITEM 26 – R$ 0,87, ITEM
29 – R$ 50,00, ITEM 31 – R$ 9,00, ITEM 32 – R$ 11,20, ITEM 35 – R$ 12,50, ITEM 69 – R$
20,00, ITEM 71 – R$ 6,70, ITEM 72 – R$ 0,90, ITEM 74 – R$ 1,00, ITEM 75 – R$ 10,01, ITEM
77 – R$ 78,00, ITEM 78 – R$ 2,30, ITEM 79 – R$ 2,25, ITEM 101 – R$ 97,00, ITEM 102 – R$
2,29, ITEM 103 – R$ 3,00, ITEM 108 – R$ 5,66 e ITEM 123 – R$ 220,00; APOIO MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 06 – R$ 4,25, ITEM 37 – R$ 74,46, ITEM 70 – R$
6,99, ITEM 73 – R$ 5,08, ITEM 81 – R$ 24,99, ITEM 114 – R$ 0,15, ITEM 115 – R$ 0,05 e
ITEM 119 – R$ 2,32; A. R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, ITEM 22 – R$
0,62, ITEM 82 – R$ 26,77, ITEM 104 – R$ 42,00, ITEM 112 – R$ 255,32, ITEM 130 – R$ 52,17,
ITEM 132 – R$ 7,54, ITEM 133 – R$ 3,00; S.A. DE JESUS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, ITEM 67 – R$ 11,70; RPF COMERCIAL LTDA, ITEM 80 – R$
46,00; SEGINFO COMÉRCIO & SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, ITEM 106 – R$
36,90. Informa-se que os ITENS 02, 04, 21, 30, 33, 34, 36, 54, 58, 62, 76, 90, 91, 94, 97, 100, 105,
107, 109, 110, 121, 122, 125, 126 e 134, restaram FRACASSADOS e que os ITENS 66, 68, 113 e
124 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/11/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2022, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015064413 e o
código CRC D2C07481.
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0015070848/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento
leva ao conhecimento dos interessados o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 793/2022,
destinado a Aquisição de Próteses Mamárias e Expansores para Cirurgia de Reconstrução em
Pacientes Mastectomizadas em Oncologia, para o Hospital Municipal São José. No dia e hora
determinada no subitem 1.5 do Edital a Pregoeira abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência
de propostas, foi encerrada. Diante do fato a licitação foi declarada DESERTA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/11/2022, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/11/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015070848 e o
código CRC 57E36D46.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015074401/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 712/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual prestação de
serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, na Data/Horário: 15/12/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: F4D274D7201B4FD216A4DBD193D02C15D453B49B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/11/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2022, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015074401 e o
código CRC 13C37CED.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015075254/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 781/2022, destinado à aquisição de luminárias de emergência e placas sinalizadoras de
saída, na Data/Horário: 12/12/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 119AB0FFD70CB0C993E73E161E536810C4AB0F09.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/11/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/11/2022, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015075254 e o
código CRC DF14C845.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015087572/2022 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2022.
 

PUBLICAÇÃO COMPLETA DOS BENS IMÓVEIS DO DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

EM CUMPRIMENTO AO PREVISTO NO ART. 36 DAS LEI Nº 4014/1999

 

 
ITEM 01:

149 de 184

Nº 2101, quarta-feira, 30 de novembro de 2022



1. Inscrição Imobiliária/Cadastro:
Registro INCRA 950130796379-7
Registro nº 124.273 (registro anterior 18.708), fl 27, do Livro 3/N de Transcrição das Transmissões
da 1ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de Joinville
2. Descrição do Bem:
Terreno Rural
3. Categoria:
Bem de uso dominial
4. Localização:
Localizado no Distrito de Pirabeiraba, distante 3.653m da BR 101, contendo 84.438,50m²
5. Utilização:
Não
 
 
ITEM 02:
1. Inscrição Imobiliária/Cadastro:
I.I. Municipal nº 08.13.33.54.0825.000
Registro nº 28.913, fl 170, do Livro 3/V de Transcrição das Transmissões da 1ª Circunscrição
Imobiliária da Comarca de Joinville
2. Descrição do Bem:
Terreno
3. Categoria:
Bem de uso dominial
4. Localização:
Localizado no Distrito de Pirabeiraba, distante 350m da SC 280, contendo 13.640,00m²
5. Utilização:
Não
 
 
ITEM 03:
1. Inscrição Imobiliária/cadastro:
Registro INCRA 95013096387-8
Matrícula nº 11.414, do Livro 2 RG do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de
Joinville
2. Descrição do Bem:
Terreno Rural
3. Categoria:
Bem de uso dominial
4. Localização:
Localizado na Estrada do Sul, contendo 71.288,50m²
5. Utilização:
Não
 
 
ITEM 04:
1. Inscrição Imobiliária/cadastro:
I.I. Municipal nº 12.10.25.04.4312.000
Matrícula nº 182.984, livro nº 2, ficha 01 do 1º Registro de Imóveis de Joinville - 5/5/2022 - (registro
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Matrícula nº 182.984, livro nº 2, ficha 01 do 1º Registro de Imóveis de Joinville - 5/5/2022 - (registro
anterior 4.208, do Livro 2 RG do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de São
Francisco do Sul)
2. Descrição do Bem:
Terreno
3. Categoria:
Bem de uso dominial
4. Localização:
Localizado no Bairro Jardim Paraíso, antiga localidade Cubatão Grande contendo 95.152,00m²
5. Utilização:
Não
 
 
ITEM 05:
1. Inscrição Imobiliária/cadastro:
I.I. Municipal nº 13.21.10.39.270
Matrícula nº 12.973, do Livro 2 RG do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de
Joinville
2. Descrição do Bem:
Terreno
3. Categoria:
Bem de uso especial
4. Localização:
Localizado na Rua Ministro Luiz Galotti, no Bairro Boa Vista, contendo 36.572,00m²
5. Utilização:
Sim

 
Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente do DETRANS
 
 

Mariane Selhorst Barbosa
Diretora Executiva

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/11/2022, às 17:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 29/11/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015087572 e o
código CRC F2C0CAD4.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015126276/2022 - SAP.UAO.AFC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento, e da Comissão de  Acompanhamento e Fiscalização, instituída
pela Portaria nº 168/2022 (0014607355) referente ao Termo de Contrato nº  849/2022, firmado
entre o Município de Joinville e a Empresa Lehm Auto Mecânica Ltda, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de mecânica, incluindo, peças, acessórios
e óleo para os veículos pertencentes ao Município de Joinville, considerando o disposto no item
2.4 - Fornecimento de peças, subitem 2.4.3.1– do Termo de Referência – Pregão Eletrônico nº
223/2022, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:

 

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

Abraçadeira plástica Peça 2 R$ 2,00 R$ 4,00
Chicote macho base p/ rele Peça 1 R$ 35,00 R$ 35,00
Engate Reboque Peça 1 R$ 870,00 R$ 870,00
Gás HFC134A Unit 1 R$ 232,00 R$ 232,00
Lâmpada pingão Peça 1 R$ 10,00 R$ 10,00
Oring vedação bomba
combustível

Peça 1 R$ 65,00 R$ 65,00

Parafuso diverso Peça 2 R$ 3,00 R$ 6,00
Rele auxiliar Peça 1 R$ 44,00 R$ 44,00
Terminal fio olhal Peça 2 R$ 5,00 R$ 10,00
Tomara engate Peça 1 R$ 55,00 R$ 55,00
Válvula de serviço Peça 1 R$ 198,70 R$ 198,70
TOTAL R$ 1.529,70
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de veículos pertencentes ao Município de Joinville, com vistas à obtenção de menor
preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados
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apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à
Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel,
Coordenador (a), em 30/11/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Edson Luis Cardoso Nunes,
Coordenador (a), em 30/11/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosane Freitas, Coordenador
(a), em 30/11/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015126276 e o
código CRC 9635A012.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015128657/2022 - SGP.UDS.AES

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2022.

 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 010/2022, nomeada por meio
da Portaria nº 2843/2022, comunica que a próxima lista a ser publicada será no dia 10/12/2022, no
link: Publicações , referente o curso de Administração.

Os candidatos deverão acompanhar no link Publicações  a divulgação de
resultados e comunicados referente o cronograma de publicação das demais listas.

Permanecemos a disposição.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 30/11/2022, às 18:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015128657 e o
código CRC B1E26936.

 

DECISÃO SEI Nº 0015102676/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de novembro de 2022.

 

Processo Administrativo SEI nº 22.1.016156-2

Contratada: CONSÓRCIO ETE VILA NOVA.

Consorciadas: ALLONDA AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA., SANEVIX
ENGENHARIA LTDA (em Recuperação Judicial), e PARTNER ENGENHARIA &
GERENCIAMENTO LTDA.

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução total do contrato, passo a expor:

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

Em complemento ao que já foi relatado no processo, ressalto que a não
entrega do projeto executivo de uma obra é de grande impacto para a Contratante, a terceirização
dos serviços é o dispositivo legal para que sejam realizadas obras para cumprimento da função
essencial da Companhia, que é o saneamento básico da cidade de Joinville, sendo responsável pelo
tratamento e distribuição de água potável, além da coleta e tratamento de esgoto do município.

Os problemas causados pela Contratada para dar cumprimento as obrigações
contratuais assumidas, trazem inúmeros transtornos e prejuízos ao município e aos munícipes, visto
que a busca pela universalização do esgotamento sanitário não permite as dilações de prazo
almejadas pela Contratada. A obra objeto do presente contrato já deveria estar sendo executada,
com o primeiro e segundo marco concluídos, o que não ocorreu. É de extrema importância para o
Município de Joinville essa obra, e foram assumidos pela Contratante compromissos com agentes
financeiros, com os Governos Municipal e Federal, o que não permite a disposição quanto ao prazo
determinado para execução do objeto contratual, gerando prejuízos. O inexecução de um contrato
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administrativo, traduz-se num prejuízo evidente à coletividade, fazendo com que a Administração
Pública deixe de cumprir seu papel por falta de execução do objeto que necessitava e que motivou
a licitação.

A inadimplência de uma empresa exige da empresa pública que ao não ter seu
objeto atendido, realize uma nova contratação para suprir as necessidades de execução,
demandando a instauração de um novo processo licitatório, com todos os documentos
complementares para compor o processo e ainda, todo o ritual com prazos legais estabelecidos para
a contratação de nova empresa, postergando a operacionalização das obras contratadas, todo este
trâmite pode atrasar a plena funcionalidade do sistema com as mais variadas implicações à
população, meio ambiente e demais contratações em andamento visando a funcionalidade do
sistema.

Não obstante, é importante ressaltar que a Contratante não mediu esforços para
que o projeto tivesse o andamento necessário, com pelo menos onze comunicações oficiais (ofícios
e notificações) junto a contratada relatando as não conformidades contratuais sem que houvesse um
retorno eficaz quanto à retomada dos prazos contratuais e demais deveres assumidos pelo Consórcio
contratado.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP
(0015053708), bem como do Parecer Jurídico (0015098906), passando os mesmos a integrar os
fundamentos da presente decisão para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação da MULTA compensatória no valor de R$
7.388.000,00 (sete milhões trezentos e oitenta e oito mil reais), correspondente a 20% (vinte) por
cento do valor do contrato, bem como a SUSPENSÃO temporária do direito de licitar e
impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 01 (um) ano e 03
(três) meses, bem como a RESCISÃO CONTRATUAL, em razão da inexecução total do
contrato, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas nos artigos 83, inciso II e III, § 1º e § 2º
da Lei Federal nº 13.303/2016, itens 67.1, 67.3, alíneas "a", "b" e "c", 68.2, subitens 3 e 4, 68.3,
subitens 1 e 5, 68.4, subitem 1, 68.5, subitem 2, 68.6, subitem 1, 68.8, subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 68.9,
subitem 7 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem como
o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, itens 17.2, subitens 3 e 4, 17.3, subitens 1 e 5, 17.4,
subitem 1, 17.5, subitem 2, 17.6, subitem 1, 17.8 subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 17.9, subitem 7 e Cláusula
Décima Oitava do Termo de Contrato nº 065/2022, atendendo aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 29/11/2022, às 18:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015102676 e o
código CRC FC8E13D2.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 001/2022, DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a
operacionalização do cálculo da gratificação por
resultados.

 

 

O Secretário de Educação e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas
atribuições:

 

RESOLVEM:

 

TÍTULO I - OBJETIVO

 

Art. 1º Esta instrução normativa se destina a regulamentar e dar transparência ao
estabelecido na Lei nº 9.214/2022 e no Decreto nº 49.309/2022, atualizado pelo Decreto nº
50.653/2022.

 

TÍTULO II - ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL -
IDEM

 

Art. 2º Em relação às variáveis das funções citadas nos Arts. 2º e 3º do Decreto nº
49.309/2022:

 

§ 1º O fluxo escolar será calculado, tanto para cada Unidade Escolar como para a
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Rede Municipal de Joinville como um todo, com base nos dados do sistema de gestão escolar da
Secretaria Municipal de Educação ao final de cada ano letivo.

 

§ 2º A taxa de participação na avaliação e o IDEM de cada componente serão
calculados com base nos dados da avaliação somativa aplicada em todas as unidades escolares.

 

§ 3º A taxa de participação será a média de participação nas avaliações de cada
componente curricular.

 

§ 4º Para o ano letivo de 2022 a avaliação somativa a ser considerada para o
IDEM corresponde ao dos componentes de Matemática e Língua Portuguesa.

 

§ 5º Os padrões de desempenho são categorias definidas a partir das escalas de
proficiência das avaliações somativas aplicadas pela Secretaria Municipal de Educação, definido de
acordo com o Anexo I desta instrução.

 

Art. 3º Para os profissionais da Educação de Jovens e Adultos e Correção de
Fluxo a gratificação total será paga de acordo com o resultado da Rede Municipal de Ensino, assim
como é realizado para os profissionais dos grupos IV e V.

 

§ 1º Os profissionais citados no caput deste artigo que estão alocados em
unidades escolares que possuem resultados do IDEM receberão a gratificação conforme os
resultados da unidade escolar de alocação, assim como é realizado para os profissionais dos grupos
I, II e III.

 

§ 2º Os profissionais da Educação de Jovens e Adultos e Correção de Fluxo que
estão alocados, simultaneamente, em unidades escolares que possuem resultados e em unidades
escolares que não possuem receberão a gratificação de forma proporcional à carga horária em cada
unidade, de acordo com o caput e o § 1º deste artigo e em conformidade com as demais disposições
desta Instrução Normativa.

 

Art. 4º Para o cálculo do IDEM da Unidade Escolar não serão contabilizados os
resultados dos seguintes grupos de estudantes:

 

I - Estudantes com deficiência ou transtorno global de desenvolvimento que
impeça a adequada aferição da aprendizagem;

II - Estudantes que estão a menos de 6 meses na unidade escolar que será
avaliado;

III - Estudantes imigrantes matriculados na rede municipal a menos de 2 anos;
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§ 1º Estes estudantes não serão contabilizados para os resultados de aprendizagem
da unidade escolar, porém serão considerados para o resultado da taxa de participação na avaliação
da unidade escolar.

 

§ 2º Os estudantes com menos de 6 meses na unidade escolar serão contabilizados
para os resultados da Rede.

 

§ 3º As informações sobre estes estudantes serão retiradas do sistema de gestão
acadêmica da SED.

 

§ 4º Para cadastrar os estudantes com deficiência ou transtorno global de
desenvolvimento, deve-se ter uma das seguintes documentações:

 

I - Avaliação biopsicossocial da deficiência, conforme a Lei nº 13.146/2015 (Lei
Brasileira de Inclusão). 

II - Plano de AEE: documento que reúne informações sobre os estudantes público
da Educação Especial, elaborado pelo professor de AEE com a participação do professor da classe
comum, da família e do aluno, quando for possível, para atendimento às necessidades específicas
desse público. Durante o estudo de caso, primeira etapa da elaboração do plano, o professor do
AEE poderá articular-se com profissionais da área de saúde e, se for necessário, recorrer ao laudo
médico, que, neste caso, será um documento subsidiário, anexo ao Plano de AEE. 

III - Plano Educacional Individualizado (PEI): Instrumento escrito, elaborado por
professor da sala de aula comum/regular, com intuito de propor, planejar e acompanhar a realização
das atividades pedagógicas e o desenvolvimento dos estudantes da Educação Especial. 

IV - Laudo médico: documento que pode ser utilizado como registro
administrativo comprobatório para a declaração da deficiência ou do transtorno do espectro autista
(TEA) ao Censo Escolar. Cabe destacar que o laudo médico não é documento obrigatório para o
acesso à educação, ao atendimento educacional especializado, nem para o planejamento das ações
educacionais, que devem estar alicerçadas em princípios pedagógicos, e não clínicos.

 

§ 5º A documentação citada no inciso III do § 4º deste artigo deve ter sido feita
até o final do 1º semestre do período letivo.

 

§ 6º Com base nos dados do sistema de gestão acadêmica da SED, o Núcleo de
Educação Especial da SED analisará quais os estudantes com deficiência ou transtorno global de
desenvolvimento que impeça a adequada aferição da aprendizagem.

 

§ 7º Para o registro dos estudantes imigrantes, qualquer documentação que possa
comprovar a nacionalidade estrangeira (histórico escolar, passaporte, etc.) é o suficiente para o
realizar o registro.
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TÍTULO III - CÁLCULO DO PAGAMENTO

 

Art. 5º Em relação às variáveis da função citada no art. 5º do Decreto nº
49.309/2022, o número de unidades escolares nas quais o profissional atua (n') será extraído do
sistema de gestão de pessoas em uso.

 

Art. 6º Em relação às variáveis da função citada no art. 6º do Decreto nº
49.309/2022:

 

§ 1º A proporção da carga horária do profissional na unidade escolar n’ (CH n’)
será apurada com base na carga horária mensal atribuída ao profissional na respectiva unidade, de
acordo com o registro no sistema de gestão de pessoas em uso e do último mês de atuação do
profissional do ano letivo em análise, e dividida por 200 (duzentos), que corresponde à carga
horária semanal de 40 horas de trabalho, não podendo ser maior do que 1 (um).

 

§ 2º A Gratificação por Resultado referente à unidade escolar máxima que poderá
ser paga ao profissional (GRUMáx), de acordo com o art. 5º da Lei no 9.214/2022, será calculada
com base nas funções de cada servidor retiradas do sistema de gestão de pessoas em uso, levando-
se em consideração se atua em unidades escolares ou não.

 

§ 3º O número de etapas escolares que o profissional atua na unidade escolar n’
(e), será calculado com base na função dos profissionais e na unidade que atua, levantando-se as
etapas que as unidades possuem e levantando as etapas que são abrangidas pela função do
profissional.

 

Art. 7º Em relação às variáveis da função citada no art. 7º do Decreto nº
49.309/2022:

 

§ 1º A proporção da carga horária total do profissional (CH T) será apurada com
base na carga horária mensal total do profissional, de acordo com o registro no sistema de gestão de
pessoas em uso do último mês de atuação do profissional do ano letivo em análise, e dividido por
200, que caracteriza o mínimo mensal para um profissional ser considerado como de 40 horas
semanais, não podendo ser maior do que 1 (um).

 

§ 2º A Gratificação por Resultado referente à Rede Municipal de Ensino máxima
que poderá ser paga ao profissional (GRRMáx) será calculada com base nas funções de cada
servidor retiradas do sistema de gestão de pessoas em uso.

 

Art. 8º Os profissionais que atuarem em grupos diferentes em diferentes locais
terão a gratificação máxima total dividida proporcionalmente de acordo com a carga horária de
atuação em cada local.
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§ 1º O profissional que atua simultaneamente em dois grupos diferentes dentro de
uma mesma unidade será considerado do grupo que possua maior valor da gratificação máxima
total ou de acordo com o estabelecido nos §§ 8º e 9º do art. 4º da Lei nº 9.214/2022.

 

§ 2º Os profissionais que mudarem de grupo serão considerados conforme Art. 16
do Decreto nº 49.309/2022

 

Capítulo I - Cálculo dos critérios para recebimento

 

Art. 9º O cálculo do percentual de realização dos critérios (PCr), citado no art. 4º
do  Decreto nº 49.309/2022 seguirá a seguinte função:

 

PCr = PCrFrequência · PCrTempo de atuação · PCrFormações · PCrAtividades

 

Parágrafo único: Os elementos da função têm os seguintes significados:

 

I - PCrFrequência: Porcentagem do critério de frequência;

II - PCrTempo de atuação: Porcentagem do critério de tempo de atuação;

III - PCrFormações: Porcentagem do critério de formações;

IV - PCrAtividades: Porcentagem do critério de atividades.

 

Seção I - Frequência

 

Art. 10 O cálculo do PCrFrequência de presença se dará por meio da seguinte
fórmula:

 

I - 

 

§ 1º O nº de dias presentes, por sua vez, é resultado da seguinte fórmula:

 

I - Nº de dias presentes = Nº de dias do período letivo - Nº de dias ausentes

 

§ 2º O nº de dias do período letivo considerará os dias úteis entre o primeiro e o
último dia do calendário escolar do município, descontando-se o período de recesso escolar e pontos
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facultativos.

 

§ 3º Os dias ausentes serão os dias de afastamento do profissional, de acordo com
o fornecido pelo sistema de gestão de pessoas em uso, descontando os casos previstos na Lei nº
9.214/2022.

 

§ 4º Para 2022, os dias do período letivo e os dias de ausência serão considerados
somente a partir da publicação da Lei que institui a gratificação, ou seja, dia 01 de julho de 2022,
até o dia 23 de dezembro de 2022, sendo o valor do nº de dias do período letivo considerado para a
gratificação referente a 2022 de 110 dias.

 

§ 5º O nº de dias ausentes, para 2022, terá os seguintes impactos na porcentagem
de frequência:

 

I - 1 dia ausente representa 99,09% de frequência e, portanto, 85% de gratificação
máxima;

II - 2 dias ausentes representam 98,18% de frequência e, portanto, 70% de
gratificação máxima;

III - 3 dias ausentes representam 97,27% de frequência e, portanto, 55% de
gratificação máxima;

IV - 4 dias ausentes representam 96,36% de frequência e, portanto, 40% de
gratificação máxima;

V - 5 dias ou mais de ausência representam menos de 96% de frequência e,
portanto, 0% de gratificação máxima;

 

§ 6º Para os profissionais que não tenham mantido vínculo funcional na
Secretaria de Educação durante todo o período letivo, a contabilização dos dias presente e ausentes
levará em consideração somente os dias entre a admissão e o desligamento do profissional, sem
prejuízo ao já disposto neste artigo.

 

Seção II - Tempo de atuação na rede e na unidade

 

Art. 11 O tempo de atuação do profissional será computado por vínculo
funcional, não se somando o tempo de atuação entre vínculos diferentes, eventualmente mantidos
com a Administração Municipal.

 

Art. 12 Caso o profissional não tenha tempo de atuação mínima de seis meses em
cada ano letivo, ele não fará jus à gratificação.

 

Art. 13 Caso o profissional tenha mudado de unidade escolar durante o ano letivo
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avaliado ele poderá receber a gratificação de acordo com a unidade escolar que atuou por mais
tempo, desde que tenha atuado por mais de 6 meses nesta.

 

Art. 14 Os dados para os cálculos do tempo de atuação serão retirados do sistema
de gestão de pessoas em uso.

 

Seção III - Formações

 

Art. 15 Excepcionalmente para o ano de 2022 não será contabilizada as
formações ofertadas pelos supervisores ou professores de apoio pedagógico no âmbito das unidades
escolares, sendo contabilizado somente as formações ofertadas pela SED.

 

Art. 16 Para o ano letivo de 2022 as formações contabilizadas serão as listadas no
anexo II.

 

Art. 17 Para os profissionais que não puderam realizar estas formações, será
disponibilizado de forma online os conteúdos e provas para que possam realizá-las até o dia
16/12/2022.

 

Art. 18 Os profissionais que participaram e realizaram todas as formações listadas
para 2022 para o componente curricular que atua terão seu PCrFormações com o valor 1, os que não
realizaram todas as formações, por sua vez, terão o PCrFormações com o valor 0.

 

Seção IV - Atividades

 

Art. 19 O PCrAtividades terá um valor de 0 a 1, levando em consideração os
seguintes aspectos:

 

I - A entrega dos planejamentos de aula;

II - O lançamento de notas dos alunos;

III - O lançamento de frequência dos alunos;

 

§ 1º Os aspectos listados no caput deste artigo serão avaliados de acordo com o
prazo de entrega e de acordo com a conformidade com as orientações da SED.

 

§ 2º Para o ano de 2022, excepcionalmente, a avaliação será feita pelo gestor das
unidades escolares dentro do modelo do anexo III, a ser disponibilizado eletronicamente pela SED,
sendo os profissionais que forem avaliados como “Sim” na entrega de suas atividades terão seu
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PCrAtividades no valor 1 e os que forem avaliados como “Não” terão o valor 0.

 

§ 3º O modelo preenchido deverá ser enviado para a SED, na Unidade de
Planejamento - UPL, em formato pdf. como um anexo a um memorando no SEI assinado pelo
gestor da unidade escolar.

 

§ 4º Caso um profissional receba a avaliação de que não entregou as atividades
de forma adequada e no prazo adequado, o gestor responsável deverá se reunir com o profissional
para dar ciência sobre tal avaliação, registrando em ata com a assinatura do gestor e guardando
pelo prazo mínimo de 5 anos tal documento.

 

§ 5º Para os próximos anos será utilizada as informações extraídas do sistema de
gestão acadêmica.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Anexo I

Padrões de desempenho por etapa e por componente

 

Etapa Escala de
proficiência

Componente Abaixo do
básico

Básico Adequado Avançado

2º ano do
EF

0 - 1000 LP Até 500 500 a
600

600 a 700 Acima de
700

2º ano do
EF

0 - 1000 MT Até 400 400 a
500

500 a 600 Acima de
600

5º ano do
EF

0 - 500 LP Até 150 150 a
200

200 a 250 Acima de
250

5º ano do
EF

0 - 500 MT Até 175 175 a
225

225 a 275 Acima de
275

9º ano do
EF

0 - 500 LP Até 200 200 a
275

275 a 325 Acima de
325

9º ano do
EF

0 - 500 MT Até 225 225 a
300

300 a 350 Acima de
350
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Anexo II

Formações consideradas para a gratificação por resultados por tipo de profissional:

 

Educação Infantil

Etapa Formação a ser considerada

Pré-Escola 1º e
2º Período 

Curso 3 Mathema: Números: da construção do conceito aos recursos para
ensinar
Encontro de Desenvolvimento Profissional 04/10/2022: Números: da
construção do conceito aos recursos para ensinar

Creche

Encontro de Desenvolvimento Profissional  04/10/2022

Professor Volante da Creche: Workshop do Programa Reinventando o
Espaço Escolar - Hortas Pedagógicas
Professor do Berçário 1 e 2: Educação Alimentar no Berçário
Professor Maternal 1 e 2: Oficinas de Práticas Pedagógicas para o
Maternal e Aplicando a Lei Lucas (Primeiros Socorros)

 

 

Ensino Fundamental  - Anos Iniciais

Componente
curricular

Formação a ser considerada

Bloco 2 Encontro de Desenvolvimento Profissional  27/10/22: Lei 18.057: Direitos dos
animais domésticos e silvestres alinhados à BNCC. 

Matemática 

Curso 2 - Mathema: Módulo 1: Estratégias para o trabalho com os diferentes tipos
de problemas matemáticos e Módulo 2: Como ensinar os alunos a ler e resolver
problemas.
Encontro de Desenvolvimento Profissional  27/10/22: Números e Sistema de
Numeração Decimal

Língua
Portuguesa

Curso 2 - Porthema:  Módulo 1: Práticas de leitura e produção textual nos campos
de atuação e Módulo 2: Práticas de leitura e produção textual nos campos de
atuação.
Encontro de Desenvolvimento Profissional  27/10/22: Construção de Sistema de
Escrita Convencional e Ambiente Alfabetizador nas Práticas de Linguagens e
Campos de Atuação Social. 
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Ensino Fundamental  - Anos Finais 

Componente
curricular

Formação a ser considerada

Língua
Portuguesa

Curso 2 - Porthema: Módulo 1:Planejamento e Revisão nas Práticas de
Produção Textual e Escrita – (Conhecimentos prévios), Módulo 2: Planejamento
e Revisão nas Práticas de Produção Textual e Escrita  e Módulo 3: Planejamento
e Revisão nas Práticas de Produção Textual e Escrita (1 ou 3 - opcional).
Encontro de Desenvolvimento Profissional  01/08/22: Textualizando nas ondas
sonoras” - Podcast em sala de aula.
Encontro de Desenvolvimento Profissional  27/10/22: Planejamento e revisão
nas práticas de produção textual e escrita.

Matemática 

Curso 2 - Mathema: Módulo 1:  As ideias da álgebra e a noção de equivalência
no ensino de equações e  Módulo 2: Compreendendo o cálculo algébrico e a sua
relação com o ensino de equações do segundo grau.
Encontro de Desenvolvimento Profissional  01/08/22: Explorando o Kit de
robótica nas aulas de matemática. 
Encontro de Desenvolvimento Profissional  27/10/22: Desenvolvimento do
pensamento algébrico.

Geografia

Encontro de Desenvolvimento Profissional  01/08/2022: Construção de uma
proposta formativa.
Encontro de Desenvolvimento Profissional 19 e 21/09/2022: Ferramentas
Digitais de Ensino (Stop Motion e Edição de Vídeos).
Encontro de Desenvolvimento Profissional  27/10/2022:  Utilização das
plataformas “Plickers” e “Kahoot” como ferramentas
educacionais para as aulas de Geografia.

História 

Encontro de Desenvolvimento Profissional  01/08/2022:  História e a BNCC.
Formação presencial 19 e 21/09/2022: Construindo uma prática coletiva:
elaboração de sequência didática.
Parada Pedagógica 27/10/2022: Construindo práticas com ferramentas digitais:
Stop Motion.

Ciências

Encontro de Desenvolvimento Profissional  01/08/2022:  Formato da Terra -
Experimento de Eratóstenes.
Formação presencial 06 e 08/09/2022: Metodologia Ativa - RA / Robótica /
Tecnologías.
Parada Pedagógica 27/10/2022 - Sistema Solar - Terra x Sol x Lua”.

Língua Inglesa
e Alemão

Encontro de Desenvolvimento Profissional  01/08/22: Reflexões sobre o Livro
Didático no Ensino da Língua Inglesa.
Formação Online de Setembro: O Uso do Livro Didático no Ensino da Língua
Inglesa.
Encontro de Desenvolvimento Profissional  27/10/22: Práticas Colaborativas.

Arte

Encontro de Desenvolvimento Profissional  01/08/22: A poiética e a sala de
aula: técnica coo fim e técnica como meio.
Formação presencial 14/09/22: Avaliar pela Ação.
Encontro de Desenvolvimento Profissional  27/10/22: Desenvolvimento do
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pensamento algébrico.

Educação
Física 

Cursos Impulsiona:  Do currículo à sala de aula” e “Como planejar as aulas de
Educação Física.
Encontro de Desenvolvimento Profissional  01/08/22: Trilha de articulação
teoria e prática.
Encontro de Desenvolvimento Profissional  27/10/22: Trilha de articulação
teoria e prática.

Ensino
Religioso 

Encontro de Desenvolvimento Profissional   01/08/22: O contexto histórico do
Ensino Religioso”.
Formação presencial 13/09/22: Cultura e Religiosidade Indígena.
Encontro de Desenvolvimento Profissional:  27/10/22: Currículo e
Metodologias do Ensino Religioso no Ensino Fundamental. 

Componentes
de prática da
Escola
Agrícola Carlos
Heins Funke

Encontro de Desenvolvimento Profissional 27/10/22: Lei 18.057: Direitos dos
animais domésticos e silvestres alinhados à BNCC. 

 

 

Anexo III
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/11/2022, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015115875 e o
código CRC E91E79F0.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 0015086588/2022 -
IPREVILLE.UFI.ACO

 

 

Joinville, 28 de novembro de 2022.

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e 165, § 3º,
combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório Resumido
da Execução Orçamentária relativo ao Quinto Bimestre do Exercício Financeiro de 2022,
elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de
Contabilidade utilizado pelo município, composto pelo seguinte anexo:

Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores; (0015086875)

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

                                  

Guilherme Machado Casali   

Diretor Presidente / Ordenador de Despesas 
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Tiani Regina de Borba

Controladora Geral

 

 

Vilson Meier 

Contador - CRC-SC 18840

 

Documento assinado eletronicamente por Vilson Meier, Servidor(a)
Público(a), em 28/11/2022, às 09:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/11/2022, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/11/2022, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/11/2022, às 18:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015086588 e o
código CRC 8279A8C7.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 0015087589/2022 -
SEFAZ.UCG.AAN
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Joinville, 28 de novembro de 2022.

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e
165, § 3º - Constituição Federal, combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade
Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório
Resumido da Execução Orçamentária relativo ao Quinto Bimestre do Exercício Financeiro de 2022,
elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade
utilizado pelo município, composto pelos seguintes anexos:

Anexo 1 - Balanço Orçamentário; (0015089071)

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
(0015089097)

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; (0015089119)

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal; (0015089134)

Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão; (0015089150)

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino; (0015090065)

Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de
Saúde; (0015090105)

Anexo 13 -  Demonstrativo das PPP; (0015090142)

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária. (0015090176)

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

                                     

Flávio Martins Alves  

Secretário da Fazenda

 

Tiani Regina de Borba

Controladora Geral
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Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva - Secretaria da Fazenda

                                               

Christian Chermak

Gerente de Contadoria Geral                     

 

Daniele Lindner de Oliveira

Contadora Geral - CRC-SC 022060/O-2

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 28/11/2022, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 28/11/2022, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/11/2022, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/11/2022, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 29/11/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/11/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015087589 e o
código CRC 526C8A29.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0015104388/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 641/2022 destinado a contratação de empresa para
execução da nova Entrada de Energia do Centro Educacional Infantil Amandos Finder.
Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: B4 Engenharia Ltda. - R$
54.998,83; Red Energy Comércio e Serviços Ltda. - R$ 48.070,47; Talaska Energia EIRELI - R$
56.177,33; e Coluna Engenharia Ltda - R$ 54.439,51.. Deste modo, a Comissão
declara vencedora do certame, com o menor preço global, a empresa: Red Energy Comércio e
Serviços Ltda. - R$ 48.070,47. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 233/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 29/11/2022, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015104388 e o
código CRC B05F210A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 699/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
277/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  RV
COMPANY COMERCIO E SERVIÇO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 163/2022
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot , Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 25/11/2022, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015066813 e o
código CRC 25FABA90.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 707/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 217/2022,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa RAQUEL KUSTER DE
OLIVEIRA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, conforme quantidades,

173 de 184

Nº 2101, quarta-feira, 30 de novembro de 2022



condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 178/2022.

 

Felipe Rodrigues, Matrícula n° 11106 - Gestor Titular

Adamo de Holleben, Matrícula n° 1457 - Fiscal Titular

Rafael Fernando Fabricio das Neves, Matrícula n° 1456 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015117670 e o
código CRC F78EAC50.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 708/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 218/2022,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa NORTHWEST
MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE
FERRAMENTAS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2022.

 

Felipe Rodrigues, Matrícula n° 11106 - Gestor Titular

Adamo de Holleben, Matrícula n° 1457 - Fiscal Titular

Rafael Fernando Fabricio das Neves, Matrícula n° 1456 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
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nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015118680 e o
código CRC 86CA8463.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 706/2022
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Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 216/2022,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa DANNA COMERCIAL
EIRELI, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 178/2022.

 

Felipe Rodrigues, Matrícula n° 11106 - Gestor Titular

Adamo de Holleben, Matrícula n° 1457 - Fiscal Titular

Rafael Fernando Fabricio das Neves, Matrícula n° 1456 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015116451 e o
código CRC 370F804F.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 705/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 220/2022,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa AQUAVITA
LABORATÓRIO DE ANÁLISES QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS EIRELI, que tem
por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGENS E ANÁLISES DE
RESÍDUOS SÓLIDOS E LÍQUIDOS PROVENIENTES DA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2022.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Gustavo Tonon, Matrícula n° 1407 - Fiscal Titular

Deise Mariano Kempner, Matrícula n° 832 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
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da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2022, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015114638 e o
código CRC 7C77F791.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 698/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 278/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  BUNZL
EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA, que tem por
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 25/11/2022, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015061981 e o
código CRC CF23E338.
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